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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA ANGLIZEY SOLIVAN OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL ESPECIALIZADA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE 

CUIABÁ MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ação de Falência, feito nº 0027450-07.2003.8.11.0041 

 

MASSA FALIDA DA TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA E OUTRAS., 

neste ato representada por seu Síndico e Advogado RONIMÁRCIO NAVES, por 

seus advogados, vem à presença de Vossa Excelência para, nos autos da 

AÇÃO DE FALÊNCIA, nº 0027450-07.2003.8.11.0041, expor, ponderar e requerer o 

quanto segue. 
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I – DO PAGAMENTO DE DÍVIDA CONTRAÍDA PELA MASSA FALIDA –  

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO DR LUCIEN PAVONI 

 

Em Id. 154571045, o advogado LUCIEN PAVONI requereu que o 

saldo em conta da MASSA FALIDA, proveniente da venda dos empreendimentos 

Campinas e Sorocaba, fosse direcionado para pagamento de seus honorários 

advocatícios no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). 

 

O crédito do advogado LUCIEN PAVONI decorre de Contrato de 

Prestação de Serviços Advocatícios firmado com a MASSA FALIDA durante o 

procedimento falimentar, cuja rescisão se deu há mais de 10 (dez) anos sem 

que houvesse a quitação dos serviços prestados. 

 

Por se tratar de crédito decorrente de obrigação contraída 

após a decretação de quebra, ou seja, dívida contraída pela MASSA FALIDA, 

deverá ser pago com preferência sobre os demais créditos, nos termos do 

artigo1241 do Decreto Lei nº 7.661/45 e do Tema Repetitivo 637 do STJ. 

 

O Síndico manifesta concordância com o pagamento do 

crédito do advogado LUCIEN PAVONI, decorrente de serviços prestados para a 

MASSA FALIDA durante o procedimento falimentar, no valor de R$ 480.000,00 

(quatrocentos e oitenta reais), a ser pago com precedência aos demais 

credores trabalhistas. 

 

Após o pagamento do credor LUCIEN PAVONI, o Síndico requer 

que o saldo em conta da MASSA FALIDA seja direcionado para o pagamento 

dos créditos trabalhistas superiores a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que 

totalizam o montante de R$ 1.375.757,32 (um milhão trezentos e setenta e 

cinco mil setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos) , nos 

termos da manifestação apresentada em Id. 154026646. 

 

 

 
1 Art. 124. Os encargos e dívidas da massa são pagos com preferência sobre os créditos 

admitidos a falência, ressalvado o disposto nos artigos 102 e 125.  
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II – DO REQUERIMENTO DA EMGEA/CAIXA ECONÔMICA 

 

Em Id. 159726928, a EMGEA requereu: 

 

(i) a apreciação da manifestação de fls. 6.439/6.440; 

 

(ii) a retificação do QUADRO GERAL DE CREDORES da MASSA FALIDA, pois a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é a maior credora hipotecária e tem preferência 

sobre a ordem de pagamento, nos termos do artigo 1.422 do Código Civil; e  

 

(iii) que todo o valor arrecadado com a venda dos imóveis da MASSA FALIDA, 

até a presente data (R$ 18.018.000,00), fosse destinado para pagamento do 

crédito da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

 

Em Id. 148533350, a MASSA FALIDA rebateu cada um dos pedidos: 

 

(i) a CAIXA recorreu ao STJ somente em relação aos honorários sucumbenciais,  

 

(ii) após o trânsito em julgado da Habilitação de Crédito, o Síndico promoverá 

a publicação do QUADRO GERAL DE CREDORES definitivo;  

 

(iii) todos os pagamentos já realizados pela MASSA FALIDA estão lançados no 

procedimento de prestação de contas, com parecer favorável do Ministério 

Público Falencial, sem impugnação por qualquer pessoa, e com decisão 

judicial de homologação transitada em julgado. 

 

Desse modo, o Síndico vem ratificar a manifestação de 

148533350, a fim de que sejam integralmente desprovidos os pedidos da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, representada pela EMGEA. 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

ANTE O EXPOSTO, vem a Vossa Excelência: 

 

a) requerer o deferimento do pagamento do crédito do 

advogado LUCIEN PAVONI, no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil 

reais), por se tratar de dívida contraída pela MASSA FALIDA durante o 

procedimento falimentar, nos termos do artigo 124 do Decreto Lei 7.661/45; e 
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b) ratificar a manifestação de Id. 148533350, para que sejam 

integralmente desprovidos os pedidos formulados pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, representada pela EMGEA, em manifestação de Id. 159726928. 

 

Termos em que, 

 

E.R.M. 

 

Cuiabá - MT, 31 de julho de 2024. 

 

 

 

RONIMÁRCIO           NAVES  
ADMINISTRADOR                 JUDICIAL 

ADVOGADO       OAB/MT  Nº 6.228 

FORMAÇÃO  INSPER,  FGV,   TJ/MT 

ESMAGIS/MT,  MPE/MT  E IBAJUD 

MBA/USP ESALQ  Agronegócio 
 


	Cabeçalho
	Índice
	Manifestação | NUM: 164482068 | 05/08/2024 10:13

